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DECRETO Nº 8.066 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2001 
(Publicado no Diário Oficial de 22/11/2001) 

Além da Alteração de nº 28 do RICMS/97, este Decreto também trata: 
a) no seu art. 5º, do parcelamento dos débitos fiscais sobre operações 
realizadas pelas Cooperativas passíveis de utilização do Programa de 
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária-RECOOP, sob 
condições (vide art. 3º do Dec. 8.250/02); 
b) no seu art. 6º, da dispensa de multas e juros devidos pela falta de 
recolhimento do ICMS incidente na prestação de serviço referente à 
habilitação de telefone, ocorridas até 30.06.01, desde que o débito seja 
integralmente pago até 31.12.01, não tendo o contribuinte direito à 
restituição ou compensação de importâncias já recolhidas; 
c) em seu art. 7º, da antecipação do imposto relativo aos estoques 
existentes na data da publicação deste Decreto, que ainda não tenham 
sido objeto de antecipação tributária, pelos distribuidores ou 
revendedores dos veículos novos motorizados, de que cuida o item 18 do 
inciso II do art. 353 do RICMS; 
d) no seu art. 8º, do ajuste de estoque às regras de substituição ou 
antecipação tributária pelos contribuintes distribuidores, atacadistas ou 
revendedores, inclusive varejistas, de lâmpadas elétricas e eletrônicas, 
reator, “starter”, pilhas e baterias elétricas de que cuidam os itens 27 e 28 
do inciso II do art. 353 do RICMS: 
e) no seu art. 9º, de ajuste de estoque às regras de substituição ou 
antecipação tributária, pelos contribuintes distribuidores, atacadistas ou 
revendedores, inclusive varejistas, de lâmpadas fluorescentes de que 
trata o inciso XXVII do art. 32 do RICMS; 
f) no seu art. 10, faculta a utilização da Guia Nacional de Recolhimento 
de Tributos Estaduais - GNRE, no modelo previsto no Ajuste SINIEF 
11/97, enquanto perdurar o estoque. 

O Decreto nº 8.087/01, com efeitos a partir de 28/12/01, determina no seu 
art. 8º que, o Decreto nº 8.066/01, entrará em vigor a partir de 22/11/01. 

Procede à Alteração nº 28 ao Regulamento do ICMS, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

DECRETA 

Art. 1º Passam a vigorar com as modificações abaixo, as seguintes 
disposições do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 6.284, de 14 de março de 
1997: 

I - o caput do inciso VI do art. 17: 

“VI - até 31/12/01, nas entradas, do exterior, realizadas pela 
Fundação Nacional de Saúde, dos produtos imunobiológicos, 
medicamentos e inseticidas, abaixo relacionados, destinados às 
campanhas de vacinação e de combate à dengue, malária e febre 
amarela, promovidas pelo Governo Federal (Convs. ICMS 
95/98, 78/00 e 97/01):”; 
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II - o caput do inciso V, o caput da sua alínea "a" e o item 1 da sua alínea 
"b" do art. 18: 

“V - nas saídas (Convs. ICMS 136/94 e 99/01): 

a) de produtos alimentícios considerados "perdas", com destino 
a estabelecimento do Banco de Alimentos ("Food Bank") e do 
Instituto de Integração e de Promoção da Cidadania 
(INTEGRA), sociedades civis sem fins lucrativos, em razão de 
doação que lhes são feitas, com a finalidade, após a necessária 
industrialização ou reacondicionamento, de distribuição a 
entidades, associações e fundações que os entreguem a pessoas 
carentes, sendo consideradas "perdas", para os efeitos desta 
alínea, os produtos que estiverem:”; 

“1. pelos estabelecimentos do Banco de Alimentos ("Food 
Bank") e do Instituto de Integração e de Promoção da 
Cidadania (INTEGRA),  com destino a entidades, associações e 
fundações, para distribuição a pessoas carentes;”; 

III - o inciso IX do art. 20: 

“IX - nas saídas de embriões, sêmen congelado ou resfriado, 
exceto os de bovino, ovos férteis, aves de um dia, exceto as 
ornamentais, girinos e alevinos (Convs. ICMS 100/97, 08/00 e 
89/01);”; 

IV -  a alínea "b" do inciso XI do art. 20: 

“b) farelos e tortas de soja e de canola e farelos de suas cascas, 
quando destinados à alimentação animal ou ao emprego na 
fabricação de ração animal (Conv. 89/01);”; 

V-as alíneas "b" e " f" do inciso XVIII do art. 32: 

“b) gerador fotovoltaico (Conv. ICMS 93/01): 

1. de potência não superior a 750W-NBM/SH 8501.31.20; 

2. de potência superior a 750w mas não superior a 75kw-
NBM/SH 8501.32.20; 

3. de potência superior a 75kw mas não superior a 375kw-
NBM/SH 8501.33.20; 

4. de potência superior a 375kw-NBM/SH 8501.34.20;”; 

“f) células solares (Convs. ICMS 61/00 e 93/01): 
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1.  não montadas-NBM/SH 8541.40.16; 

2. em módulos ou painéis-NBM/SH 8541.40.32;”; 

VI - a alínea "b" do inciso VIII do art. 47: 

“b) quando a operação em que o ouro deixar de ser considerado 
ativo financeiro ou instrumento cambial ocorrer em unidade da 
Federação diversa daquela onde o ouro tiver sido extraído, o 
imposto devido à unidade da Federação de origem será 
recolhido mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais (GNRE);”; 

VII - o inciso II do § 2º do art. 61: 

“II - veículos automotores novos (automóveis de passageiros, 
jipes, ambulâncias, camionetas, furgões, "pick-ups" e outros 
veículos) a que se refere o item 18 do inciso II do art. 353, em 
consonância com o Convênio ICMS 132/92 e suas alterações 
posteriores, inclusive quanto à redução da base de cálculo 
prevista no § 2º do art. 76 deste Regulamento (Convs. ICMS 
132/92, ICMS 143/92, 148/92, 01/93, 87/93, 44/94, 52/94, 88/94, 
163/94, 37/95, 83/96 e 81/01);”; 

VIII - o caput do § 1º, o caput do § 2º e seu inciso VI e o caput do § 3º do 
art. 76: 

“§ 1º De 01/01/98 até 26/05/99 e de 17/08/99 até 31/12/01, é 
reduzida a base de cálculo do ICMS nas operações de saídas 
internas e nos recebimentos, do exterior, de caminhões-tratores 
comuns, caminhões, ônibus, ônibus-leitos e chassis com motores 
para caminhões, para ônibus e para microônibus, observado o 
seguinte (Convs. ICMS 129/97, 23/98, 26/99, 50/99, 71/99, 72/00 
e 87/01):”; 

§ 2º De 01/01/98 até 26/05/99 e de 17/08/99 até 31/12/01, é 
reduzida a base de cálculo do ICMS nas operações de saídas 
internas e nos recebimentos, do exterior, de automóveis de 
passageiros, jipes, ambulâncias, caminhonetas, furgões, “pick-
ups” e outros veículos, observado o seguinte (Convs. ICMS 
129/97, 23/98, 26/99, 50/99, 71/99, 72/00 e 87/01): 

“VI - a identificação dos veículos objeto deste benefício será 
feita de acordo com a classificação na NBM/SH, descrita no 
item 18 do inciso II do art. 353 (Convs. ICMS 132/92, 143/92, 
148/92, 01/93, 87/93, 44/94, 52/94, 88/94, 163/94, 37/95, 45/96, 
83/96, 102/96 e 81/01).”; 
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“§ 3º De 01/01/98 até 31/12/01, é reduzida a base de cálculo do 
ICMS nas operações de saídas internas e nos recebimentos, do 
exterior, de veículos novos motorizados de que cuida o item 19, 
do inciso II do art. 353, observado o seguinte (Convs. ICMS 
28/99, 34/99, 84/00, 09/01, 61/01 e 87/01):”; 

IX - o caput do inciso II do art. 96 e suas alíneas "a" e "b": 

“II - de 01/05/90 até 31/12/97 e de 01/05/98 até 31/12/03, às 
empresas produtoras de discos fonográficos e de outros suportes 
com sons gravados, observado o seguinte (Convs. ICMS 23/90, 
99/90, 22/91, 80/91, 148/92, 124/93, 121/95, 20/97, 48/97, 
67/97, 85/97, 30/98, 61/99, 90/99,  84/00, 51/01 e 83/01):”; 

“a) o aproveitamento do crédito de que trata este inciso somente 
poderá ser efetuado (Conv. ICMS 10/94): 

1. até o segundo mês subseqüente ao mês em que ocorreu o 
pagamento dos direitos autorais, artísticos e conexos; 

2. até os limites dos percentuais abaixo elencados aplicáveis 
sobre o valor correspondente às operações efetuadas com discos 
fonográficos e com outros suportes com sons gravados debitados 
no mês: 

2.1. 70% (setenta por cento), até 31 de dezembro de 2001; 

2.2. 60% (sessenta por cento), de 1° de janeiro de 2002 a 31 de 
dezembro de 2002; 

2.3. 50% (cinqüenta por cento), de 1° de janeiro de 2003 a 30 de 
junho de 2003; 

2.4. 40% (quarenta por cento), a partir de 1° de julho de 
2003;”; 

“b) Fica vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos, 
bem como o aproveitamento do excedente em quaisquer 
estabelecimento do mesmo titular ou de terceiros ou a 
transferência do crédito de uma para outra empresa;”; 

X - o “caput” do art. 123 e os seus §§ 2º e 3º: 

“Art. 123. Para recolhimento de tributos devidos a unidade da 
Federação diversa da do domicílio do contribuinte, será 
utilizada a Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais (GNRE), conforme modelo do Anexo 85, em 
consonância com o art. 88 do Convênio SINIEF 06/89, com a 
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redação dada pelo Ajuste SINIEF 06/01, em 3 vias, que terão a 
seguinte destinação (Ajustes SINIEF 03/93, 11/97 e 06/01):”; 

“§ 2º As empresas interessadas em imprimir e comercializar a 
GNRE observarão o disposto no § 5º do art. 88 do Convênio 
SINIEF 06/89. 

§ 3º Fica autorizada a emissão da GNRE por meio eletrônico, 
desde que atenda às especificações contidas no § 5º do art. 88 
do Convênio SINIEF 06/89.”; 

XI - o inciso I do art. 338: 

“I - Código Fiscal de Operações e Prestações (CFOP), Anexo 2, 
destinado a aglutinar em grupos homogêneos, nos documentos 
fiscais, nos livros fiscais, nas guias de informação e em todas as 
análises de dados, as operações mercantis efetuadas e os 
serviços sujeitos ao imposto prestados ou utilizados pelos 
contribuintes do ICMS, devendo ser interpretado de acordo com 
as normas explicativas que o integram (Ajustes SINIEF 11/89, 
03/94 e 07/01);”; 

XII - o item 18 do inciso II do art. 353: 

“18. veículos automotores novos (automóveis de passageiros, 
jipes, ambulâncias, camionetas, furgões, "pick-ups" e outros 
veículos) compreendidos nas seguintes posições da NBM/SH 
(Convs. ICMS 52/95 e 121/95-Convs. ICMS 132/92, 143/92, 
148/92, 01/93, 87/93, 44/94, 52/94, 88/94, 163/94, 37/95, 45/96, 
83/96 e 81/01): 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NBM/SH 

8702.10.00 Veículos automóveis para transporte de 10 
pessoas ou mais, incluindo o motorista, com motor de pistão, de 
ignição por compressão (diesel ou semidiesel), com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m3, mas inferior a 9m3 

8702.90.90 Outros veículos automóveis para transporte de 
10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, com volume interno 
de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 
6m3, mas inferior a 9m3 

8703.21.00 Automóveis com motor explosão, de cilindrada 
não superior a 1000cm3 

8703.22.10 Automóveis com motor explosão, de cilindrada 
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superior a 1000cm3, mas não superior a 1500cm3, com 
capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 
6, incluído o condutor, exceto: carro celular 

8703.22.90 Outros automóveis com motor explosão, de 
cilindrada superior a 1000cm3, mas não superior a 1500cm3, 
exceto: carro celular 

8703.23.10 Automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 1500cm3, mas não superior a 3000cm3, com 
capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 
6, incluído o condutor, exceto: carro celular, carro funerário e 
automóveis de corrida 

8703.23.90 Outros automóveis com motor explosão, de 
cilindrada superior a 1500cm3, mas não superior a 3000cm3, 
exceto: carro celular, carro funerário e automóveis de corrida 

8703.24.10 Automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 3000cm3, com capacidade de transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto: carro 
celular, carro funerário e automóveis de corrida 

8703.24.90 Outros automóveis com motor explosão, de 
cilindrada superior a 3000cm3, exceto: carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida  

8703.32.10 Automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 1500cm3, mas não superior a 2500cm3, 
com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 
igual a 6, incluído o condutor, exceto: ambulância, carro celular 
e carro funerário 

8703.32.90 Outros automóveis c/motor diesel ou 
semidiesel, de cilindrada superior a 1500cm3, mas não superior 
a 2500cm3, exceto: ambulância, carro celular e carro funerário 

8703.33.10 Automóveis c/motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 2500cm3, com capacidade de transporte de 
pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, 
exceto: carro celular e carro funerário 

8703.33.90 Outros automóveis c/motor diesel ou 
semidiesel, de cilindrada superior a 2500cm3, exceto: carro 
celular e carro funerário 

8704.21.10 Veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, 
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chassis c/motor diesel ou semidiesel e cabina, exceto: caminhão 
de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

8704.21.20 Veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, 
c/motor diesel ou semidiesel com caixa basculante, exceto: 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

8704.21.30 Veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a  5 ton, 
frigoríficos ou isotérmicos c/motor diesel ou semidiesel, exceto: 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

8704.21.90 Outros veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton 
c/motor diesel ou semidiesel, exceto: carro-forte p/ transporte de 
valores e caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

8704.31.10 Veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, 
c/motor a explosão, chassis e cabina, exceto: caminhão de peso 
em carga máxima superior a 3,9 ton 

8704.31.20 Veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, 
c/motor explosão/caixa basculante, exceto: caminhão de peso 
em carga máxima superior a 3,9 ton 

8704.31.30 Veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, 
frigoríficos ou isotérmicos c/motor explosão, exceto: caminhão 
de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

8704.31.90 Outros veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 5 ton, 
com motor a explosão, exceto: carro-forte para transporte de 
valores e caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 
”; 

XIII - os itens 27 e 28 do inciso II do art. 353: 

“27. lâmpada elétrica e eletrônica classificadas nas posições 
8539 e 8540, reator e “starter”, classificados nas posições 
8504.10.00 e 8536.50.90, respectivamente, todas da NBM/SH 
(Protocolo ICM 17/85 e Protocolos ICMS 16/97 e 26/01); 

28. pilhas e baterias elétricas classificadas nas posições da 
NBM/SH 8506 (Protocolo ICM 18/85 e Protocolos ICMS 17/97 e 
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27/01);”; 

XIV - o subitem 30.85 do inciso II do art. 353: 

“30.85. aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos [por 
exemplo: interruptores, comutadores, relés, corta-circuito, 
eliminadores de onda, tomadas de corrente (machos-e-fêmeas, 
etc.), suportes para lâmpadas, caixas de junção], para tensão 
não superior a 1.000 volts – NCM 8536, exceto “starter” 
classificado na posição 8536.50.90 e inserido no item 27 deste 
inciso (Protocolo 17/85);”; 

XV - o inciso II do parágrafo único do art. 366: 

“II - nas operações interestaduais, o recolhimento será feito 
através da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais (GNRE), Anexo 85, devendo, ainda, ser elaborado e 
remetido o arquivo magnético a que se refere o art. 378, no 
prazo ali previsto.”; 

XVI - o item 2 da alínea "c" do inciso II do art. 374: 

“2. cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais (GNRE) referente ao recolhimento do ICMS-fonte 
referido no inciso I;”; 

XVII - o caput e o § 2º do art. 376: 

“Art. 376. O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição 
deverá ser recolhido por meio da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE), em agência de 
banco credenciado pela unidade federada interessada, situada 
na praça do estabelecimento remetente, em conta especial, a 
crédito do governo em cujo território se encontrar estabelecido 
o adquirente das mercadorias (art. 123) (Conv. ICMS 27/95 e 
Conv. Arrecadação 01/98).”; 

“§ 2º Deverá ser utilizada GNRE específica para cada convênio 
ou protocolo, sempre que o sujeito passivo por substituição 
operar com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária regido por normas diversas (Conv. ICMS 78/96).”; 

XVIII - os §§ 2º e 6º do art. 377: 

“§ 2º Se o sujeito passivo por substituição não providenciar a 
sua inscrição nos termos deste artigo, em relação a cada 
operação deverá efetuar o recolhimento do imposto devido à 
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unidade federada destinatária, por ocasião da saída da 
mercadoria de seu estabelecimento, por meio da GNRE, 
emitindo guia distinta para cada um dos destinatários, 
constando no campo informações complementares o número da 
nota fiscal a que se refere o respectivo recolhimento, devendo 
uma via acompanhar o transporte da mercadoria (Conv. ICMS 
95/01).”; 

“§ 6º A unidade da Federação destinatária das mercadorias 
poderá, em substituição à suspensão do acordo prevista no 
parágrafo anterior, exigir o pagamento do imposto na saída da 
mercadoria do estabelecimento remetente, que deverá ser 
acompanhada da 3ª via da GNRE (Conv. ICMS 27/95).”; 

XIX - o item 2 da alínea "b" do inciso III do art. 381: 

“2. recolherá, se for o caso, por meio da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE), a diferença entre o 
imposto devido à unidade federada do início da prestação e o 
imposto pago na forma da alínea “a” deste inciso, até o dia 9 do 
mês subseqüente ao da prestação do serviço;”; 

XX - o caput e o § 2º do art. 409-A: 

“Art. 409-A. Na realização de consignação industrial, observar-
se-ão os procedimentos previstos neste artigo (Protocolo ICMS 
52/00).”; 

“§ 2º Aplica-se o procedimento previsto neste artigo às 
operações de remessa de mercadoria entre a Bahia e os Estados 
do Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo (Protocolos ICMS 08/01, 25/01 e 
34/01).”; 

XXI - o § 1º do art. 426: 

“§ 1º O recolhimento previsto neste artigo poderá ser feito 
antecipadamente em outra unidade da Federação por meio da 
Guia Nacional de Recolhimento (GNRE), se houver convênio ou 
protocolo nesse sentido do qual a Bahia seja signatária.”; 

XXII - a alínea "b" do inciso II do art. 487: 

“b) poderá o Banco do Brasil S.A. efetuar o recolhimento do 
imposto no Distrito Federal, mediante a Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE), por intermédio de 
agente financeiro credenciado;”; 
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XXIII - os §§ 6º e 8º do art. 512-A: 

“§ 6º A distribuidora de combustíveis, o importador e o TRR 
apresentarão mensalmente as informações referentes às 
operações interestaduais com combustíveis derivados de 
petróleo, mediante utilização de programa fornecido pela 
COTEPE/ICMS, denominado SICOPI, aprovado pelo Ato 
COTEPE/ICMS nº 28/01, com efeitos a partir de 01/10/2001, na 
forma e prazo estabelecidos nos Capítulos III e V do Conv. 
ICMS 03/99. 

“§ 8º De 01/10/2001 a 31/12/2001, as informações relativas às 
operações interestaduais também serão entregues por meio dos 
relatórios e demonstrativos aprovados pelo Convênio ICMS 
105/92, paralelamente à apresentação das informações, 
mediante utilização do programa a que se refere o § 6º, 
obedecidos os prazos e formas estabelecidos no Conv. ICMS 
03/99, hipótese em que o importador seguirá as mesmas 
disposições previstas para as distribuidoras de combustíveis.”; 

XXIV - os itens 1.1 e 2.1 da alínea "a" do inciso I do art 512-B: 

“1.1. de gasolina automotiva, ressalvado o disposto no § 10 
(Conv. ICMS 82/00): 

“1.1.1. 107,77% (cento e sete inteiros e setenta e sete centésimos 
por cento) de 01/08/00 até 19/08/00; 

1.1.2. 98,60% (noventa e oito inteiros sessenta centésimos por 
cento) de 20/08/00 a 31/12/00; 

1.1.3. 94,52% (noventa e quatro inteiros e cinqüenta e dois 
centésimos por cento) de 01/01/01 a 31/05/01; 

1.1.4. 101,97% (cento e um inteiros e noventa e sete centésimos 
por cento) a partir de 01/06/01;” 

“2.1. de gasolina automotiva, ressalvado o disposto no § 10 
(Conv. ICMS 82/00): 

2.1.1. 177,03% (cento e setenta e sete inteiros e três centésimos 
por cento), de 01/08/00 até 19/08/00; 

2.1.2. 164,81% (cento e sessenta e quatro inteiros e oitenta e um 
centésimos por cento), de 20/08/00 a 31/12/00; 

2.1.3. 159,36% (cento e cinqüenta e nove inteiros e trinta e seis 
centésimos por cento) de 01/01/01 a 31/05/01; 
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2.1.4. 169,29% (cento e sessenta e nove inteiros e vinte e nove 
centésimos por cento) a partir de 01/06/01;” 

XXV - o inciso III do art. 512-B: 

“III - nas operações com gás liquefeito de petróleo (GLP), sem 
prejuízo da redução de base de cálculo de 29,4117% (vinte e 
nove inteiros e quatro mil cento e dezessete décimos de 
milésimos por cento) e nas operações com óleo diesel: 

a) nas operações internas e saídas interestaduais para o 
território deste Estado, o montante formado pelo preço 
estabelecido por autoridade competente para o remetente, 
acrescido nas operações internas do valor do ICMS 
correspondentes às operações próprias, adicionado do valor 
resultante da aplicação dos percentuais de margem de valor 
agregado (MVA) constantes do Anexo II do Convênio ICMS 
03/99, ressalvado o disposto no § 10; 

b) nas situações em que o substituto seja o importador, o 
montante formado pelo valor da mercadoria constante no 
documento de importação, que não poderá ser inferior ao valor 
que serviu de base de cálculo para o Imposto de Importação, 
acrescido dos valores correspondentes a impostos federais e do 
ICMS devido pela importação, frete, seguro e outros encargos 
devidos pelo importador adicionado do valor resultante da 
aplicação dos percentuais de margem de valor agregado (MVA) 
previstos para as operações internas indicados no Anexo II do 
Convênio ICMS 03/99;”; 

XXVI - os §§ 2º e 10 do art. 512-B: 

 “§ 2º Na falta do preço a que se refere o parágrafo anterior, a 
base de cálculo será o montante formado pelo preço 
estabelecido por autoridade competente para o remetente, ou, na 
falta deste, o valor da operação, acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, 
em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos 
percentuais de margem de valor agregado (MVA) constantes dos 
Convênios ICMS 03/99 e 37/00, pelos respectivos substitutos 
tributários.”; 

“§ 10. A partir de 01/07/00, relativamente às operações de que 
cuidam os subitens 1.1 e 2.1 da alínea "a" do inciso I e na alínea 
"a" do inciso III, aplicar-se-ão os percentuais de MVA 
constantes no Anexo II do Convênio ICMS 37/00, na hipótese da 
refinaria de petróleo ou suas bases praticarem preço em que 
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sejam consideradas no seu cálculo as alíquotas de (Convs. ICMS 
37/00, 46/00 e 48/00): 

I - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento), para o 
PIS/PASEP e 12,45 (doze inteiros e quarenta e cinco centésimos 
por cento) para a COFINS, quando se tratar de gasolinas, 
exceto gasolina de aviação; 

II - 2,56% (dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por 
cento), para o PIS/PASEP e 12,84 (doze inteiros e oitenta e 
quatro centésimos por cento), para o COFINS, quando se tratar 
de gás liquefeito de petróleo (GLP); 

III - 2,23% (dois inteiros e vinte e três centésimos por cento), 
para o PIS/PASEP e 10,29% (dez inteiros e vinte e nove 
centésimos por cento) para a COFINS, quando se tratar de óleo 
diesel.”; 

XXVII - os §§ 1º e 6º do art. 572: 

“§ 1º Quando forem desembaraçadas, neste Estado, 
mercadorias destinadas a contribuinte de outra unidade da 
Federação, o recolhimento do ICMS será feito, com indicação 
da unidade federada beneficiária, na mesma agência do Banco 
do Brasil S.A. onde forem efetuados os recolhimentos dos 
tributos e demais gravames federais devidos na ocasião, 
mediante a Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais (GNRE) (art. 123).” 

“§ 6º O formulário da Guia para Liberação de Mercadoria 
Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS 
(Anexo 87-A), de livre impressão, ao passo que, no tocante à 
Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE), 
será observado o disposto no art. 123 (Conv. ICMS 132/98).” 

XXVIII - o § 1º do art. 573: 

“§ 1º O imposto será recolhido pelo importador, em favor da 
unidade federada em cujo território tiver ocorrido a entrada 
física das mercadorias ou bens, por meio de documento de 
arrecadação previsto em sua legislação ou da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE).”; 

XXIX - as alíneas "d", "f"  e "g" do inciso I do art. 574: 

“d) o recolhimento do ICMS, individualizado para cada 
destinatário, será efetuado por meio da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE), inclusive na 
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hipótese em que o destinatário estiver domiciliado na própria 
unidade federada em que tiver sido processado o desembaraço 
aduaneiro; 

f) fica dispensada a indicação, na GNRE, dos dados relativos às 
inscrições estadual e no CGC, ao Município e ao código de 
endereçamento postal (CEP); 

g) no campo "Outras Informações" da GNRE, a empresa de 
“courier" fará constar, dentre outras indicações, sua razão 
social ou denominação e seu número de inscrição no CGC/MF 
(Conv. ICMS 106/95);”. 

Art. 2º Ficam acrescentados ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 6.284, de 14 de março de 1997, as seguintes disposições: 

I - os seguintes produtos ao inciso VI do art. 17: 

“DESCRIÇÃO DO PRODUTO  CLASSIFICAÇÃO NBM/SH 
SOROS 

Soro Anti-botulínico 3002.10.19 

Outros anti-soros específicos de animais/pessoas imunizadas 
3002.10.19 

MEDICAMENTOS: 

Interferon Gama 3004.20.99 

Terizidona 3004.90.99 

INSETICIDAS: 

Bacillus Sphaericus (biolarvicida) 3808.90.20 

OUTROS 

Kits para diagnóstico de Hepatite e Hepatite Viral 3006.30.29 

Kits para diagnóstico de Influenza A e B, Parainfluenza 1, 2 e 3 

Adenovirus e Vírus Respiratório Sincicial 3006.30.29 

Kits para diagnóstico de Vírus Respiratórios 3006.30.29 

Outros Kits de Diagnósticos para administração em pacientes 
3006.30.29”; 
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II - o inciso VII-A ao art. 28: 

“VII-A -  nas entradas do exterior, realizadas pelas 
Universidades Federais ou Estaduais, ou por fundações de 
apoio ao ensino e pesquisa, de aparelhos, máquinas, 
equipamentos e instrumentos, suas partes e peças de reposição e 
acessórios, e de matérias-primas e produtos intermediários, em 
que a importação seja beneficiada com as isenções previstas na 
Lei Federal n° 8.010, de 29 de março de 1990, observado o 
seguinte (Convs 93/98, 77/99 e 96/01): 

a) o disposto neste inciso somente se aplica na hipótese das 
mercadorias se destinarem a atividades de ensino e pesquisa 
científica ou tecnológica, estendendo-se, também, às 
importações de artigos de laboratórios, desde que não possuam 
similar produzido no país (Conv. ICMS 96/01); 

b) o benefício será concedido mediante despacho do Diretor de 
Tributação da Superintendência da Administração Tributária da 
Secretaria da Fazenda; 

c) a isenção prevista neste inciso somente será aplicada se a 
importação estiver amparada por isenção ou alíquota zero dos 
Impostos de Importação ou sobre Produtos Industrializados; 

d) a inexistência de produto similar produzido no país a que se 
refere a alínea "a" será atestada por órgão federal competente 
(Conv. ICMS 96/01);”; 

III - o artigo 410-A: 

“Art. 410-A. Serão adotados os procedimentos de fiscalização 
previstos neste artigo, relativos aos serviços de transportes e às 
mercadorias e bens transportados pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT), nas seguintes remessas (Protoc. 
32/01): 

I - postais ocorridas no território nacional; 

II - postais internacionais de mercadorias ou bens importados 
sob o Regime de Tributação Simplificada (RTS) instituído pelo 
Decreto-Lei nº 1.804/80. 

§ 1º Os trabalhos de fiscalização de mercadorias ou bens serão 
executados nos centros operacionais de distribuição e triagem 
da ECT. 

§ 2º O transporte de mercadorias e bens feito pela ECT, além do 
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cumprimento das demais obrigações tributárias previstas na 
legislação do ICMS para os transportadores de cargas, deverá 
ser acompanhado de: 

I - nota fiscal, modelo 1 ou 1-A; 

II - manifesto de cargas; 

III - conhecimento de transporte de cargas. 

§ 3o No caso de transporte de bens entre não contribuintes, em 
substituição à nota que trata o inciso I do caput, o transporte 
poderá ser feito acompanhado por declaração de conteúdo, que 
deverá conter no mínimo: 

I - a denominação “Declaração de Conteúdo”; 

II - a identificação do remetente e do destinatário, contendo 
nome, CPF e endereço; 

III - a discriminação do conteúdo, especificando a quantidade, 
peso e valor;  

IV - a declaração do remetente, sob as penas da lei, de que o 
conteúdo da encomenda não constitui objeto de mercância. 

§ 4o Opcionalmente, poderá ser emitido, em relação a cada 
veículo transportador, um único Conhecimento de Transporte de 
Cargas, englobando as mercadorias e bens por ele 
transportados. 

§ 5o Tratando-se de mercadorias ou bens importados estes 
deverão estar acompanhados, ainda, do comprovante do 
pagamento do ICMS ou, se for o caso, da Guia para Liberação 
de Mercadoria Estrangeira sem comprovação do Recolhimento 
do ICMS. 

§ 6º Constatando-se que mercadorias ou bens contidos em 
remessas postais internacionais sem exigência do comprovante 
do pagamento do ICMS ou, sendo o caso, da Guia para 
Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do 
Recolhimento do ICMS (Anexo 87-A), serão adotadas contra a 
ECT os procedimentos fiscais previstos na legislação (Conv. 
ICMS 132/98). 

§ 7º A qualificação como bens não impedirá a exigência do 
ICMS devido e a aplicação das penalidades cabíveis nos casos 
em que ficar constatado que os objetos destinam-se à venda ou 
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revenda no destino, tributadas pelo referido imposto. 

§ 8º Por ocasião da passagem do veículo da ECT nos postos 
fiscais, deverão ser apresentados os manifestos de cargas 
referentes às mercadorias e aos bens transportados, para 
conferência documental e aposição do visto, sem prejuízo da 
fiscalização prevista no § 1º. 

§ 9º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os 
manifestos de cargas deverão ser apresentados ao Fisco no local 
da fiscalização. 

§ 10. No ato da verificação fiscal de prestação do transporte 
irregular ou das mercadorias e bens em situação irregular 
deverão as mercadorias e os bens ser apreendidos ou retidos 
pelo Fisco, mediante lavratura do termo de apreensão de 
mercadorias ou bens, previsto no art. 940 deste regulamento, 
para comprovação da infração, observando que: 

I - no aludido termo deverá constar, se for o caso, o endereço da 
unidade da ECT onde ocorreu a retenção ou apreensão e a 
intimação para comparecimento do interessado, especificando o 
local, o horário e o prazo; 

II - a existência de mercadorias ou bens importados destinados a 
outra unidade federada signatária deste protocolo sem o 
comprovante de pagamento do ICMS ou, se for o caso, da Guia 
para Liberação de Mercadoria Estrangeira Sem Comprovação 
do Recolhimento do ICMS, o fisco da unidade federada onde 
tiver sido apurado o fato, lavrará termo de constatação e 
comunicará a ocorrência à unidade federada destinatária, 
preferencialmente, por meio de mensagem transmitida por fac-
símile, que incluirá o referido termo. 

§ 11. Na hipótese de retenção ou apreensão de mercadorias ou 
bens a ECT poderá ser designada como fiel depositária, 
podendo o Fisco, a seu critério, eleger outro depositário. 

§ 12. Ocorrendo a apreensão das mercadorias ou bens em 
centros operacionais de distribuição e triagem da ECT e não 
ocorrendo a sua liberação, mediante os procedimentos fiscais-
administrativos, serão os mesmos transferidos das dependências 
da ECT para o depósito do Fisco, no prazo máximo de 30 dias. 

§ 13. Havendo necessidade de abertura da embalagem da 
mercadoria ou bem, esta será feita por agente do Fisco na 
presença de funcionário da ECT. 
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§ 14. Sempre que a embalagem for aberta, seja a mesma 
liberada ou retida, será feito o seu reacondicionamento com 
aposição de carimbo e visto, com fita adesiva personalizada do 
Fisco, ou com outro dispositivo de segurança. 

§ 15. A ECT apresentará mensalmente as informações sobre os 
locais e horários do recebimento e despacho de mercadorias ou 
bens, em cada unidade da Federação, bem como o trajeto e a 
identificação dos veículos credenciados, devendo comunicar 
previamente as alterações relativas às informações já prestadas. 

§ 16. A partir de 1º de março de 2002, a ECT enviará ao Fisco 
das unidades federadas de destino das mercadorias ou bens, por 
intermédio do Sistema Passe Sintegra, antes do início do 
transporte da mercadoria ou bem, os dados referentes ao 
veículo, manifesto de carga, conhecimento de transporte, nota 
fiscal e declaração de conteúdo.”; 

IV - o § 1º-A ao art. 569: 

“§ 1º-A Nas remessas de bem integrado ao ativo permanente 
realizadas por empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicação listadas no anexo único a que se refere o § 1º 
deste artigo, fica concedido Regime Especial do ICMS, 
destinado a operações de interconexão com outras operadoras, 
devendo ser observado o seguinte procedimento (Conv. ICMS 
80/01): 

I - nas saídas internas e interestaduais, as operadoras emitirão 
Nota Fiscal para acobertar a operação, contendo, além dos 
requisitos exigidos, a seguinte observação: “Regime Especial – 
Convênio ICMS 80/01-bem destinado a operações de 
interconexão com outras operadoras”, devendo, as Notas 
Fiscais, ser lançadas: 

a) no livro Registro de Saídas, constando, na coluna 
“observações”, a indicação “Convênio ICMS 80/01”; 

b) no livro Registro de Inventário, na forma do item 1 do § 1º do 
art. 76 do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, com a 
observação: “bem em poder de terceiro destinado a operações 
de interconexão; 

II - a destinatária deverá escriturar o bem: 

a) no livro Registro de Entradas, constando, na coluna 
“observações”, a indicação “Convênio ICMS 80/01”; 
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b) no livro Registro de Inventário, na forma do item 2 do § 1º do 
art. 76 do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, com a 
observação: “bem de terceiro destinado a operações de 
interconexão”; 

III - as operadoras manterão, à disposição da fiscalização das 
unidades federadas, os contratos que estabeleceram as 
condições para a interconexão das suas redes, na forma do 
disposto na legislação federal pertinente.”. 

Art. 3º  Passam a vigorar com as seguintes alterações os anexos abaixo do 
Regulamento do ICMS: 

I - o Anexo 85 – Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais 
(GNRE), produzindo efeitos a partir de 04.de outubro de 2001 (Ajuste SINIEF 06/01):  

a) modificando a especificação da receita: 

CÓDIGO NBM/SH DESCRIÇÃO 
10004-8 ICMS Substituição Tributária por Apuração 

b) acrescentando o código e descrição da seguinte receita: 

CÓDIGO NBM/SH DESCRIÇÃO 
10009-9 ICMS Substituição Tributária por Operação 

II - o Anexo 86 - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA MERCADORIAS 
CONVÊNIOS E PROTOCOLOS, nos itens 17 e 18: 

a) item 17, para indicação da adesão do Estado de Goiás às 
disposições do Protocolo 17/85, produzindo efeitos a partir de 1º 
de outubro de 2001 (Protocolo 26/01); 

b) item 18, para indicação da adesão dos Estado de Goiás e 
Ceará às disposições do Protocolo 18/85, produzindo efeitos a 
partir de 1º de outubro de 2001 (Protocolo 27/01). 

Art. 4º Passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único que integra 
este Decreto, o Anexo 2 do Regulamento do ICMS, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2003. 

Art. 5º Os débitos fiscais decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2001, relacionados com o ICM e ICMS, constituídos ou não, relativamente às 
operações realizadas pelas Cooperativas passíveis de utilização do Programa de 
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária-RECOOP, poderão ser 
parcelados em até 90 parcelas mensais iguais e sucessivas, desde que o pedido seja 
protocolado até 31 de julho de 2002 (Convs. ICMS 102/01 e 24/02). 

Nota:  A redação atual do art. 5º foi dada pelo Decreto n º 8.250, de 08/05/02, DOE de 09/05/02, 
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efeitos a partir de 09/04/02. 
 
Redação original, efeitos até 08/04/02: 
"Art. 5º Os débitos fiscais decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2001, 
relacionados com o ICM e ICMS, constituídos ou não, relativamente às operações realizadas pelas 
Cooperativas passíveis de utilização do Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção 
Agropecuária-RECOOP, poderão ser parcelados em até 90 parcelas mensais iguais e sucessivas, 
desde que o pedido seja protocolado até 31 de dezembro de 2001 (Conv. ICMS 102/01)." 

§ 1º Implica revogação dos benefícios previstos neste artigo a inadimplência 
por três meses consecutivos ou não, do pagamento integral das parcelas. 

§ 2º O benefício de que trata este artigo não confere ao sujeito passivo 
direito a restituição ou compensação de valores eventualmente pagos até esta data. 

§ 3º Para efeito deste artigo, deverá ser procedida a consolidação de todos os 
débitos fiscais existentes na data do pedido, exceto: 

I - débitos fiscais objeto de parcelamento em curso; 

II - débitos fiscais que estão na fluência do prazo para pagamento; 

III -  débitos fiscais pendentes de julgamento. 

§ 4º O pedido de parcelamento implica: 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 

II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou 
judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais 
incluídos no pedido por opção do contribuinte; 

III - a concessão do parcelamento não dispensa o pagamento das custas e 
emolumentos judiciais e honorários advocatícios. 

Art. 6º Não será exigido multas e juros devidos pela falta de recolhimento 
do ICMS incidente na prestação de serviço referente à habilitação de telefone, ocorridas até 
30 de junho de 2001, desde que o débito seja integralmente pago até 31 de dezembro de 
2001, não tendo o contribuinte direito à restituição ou compensação de importâncias já 
recolhidas (Conv. ICMS 88/01). 

Art. 7º Os distribuidores ou revendedores dos veículos novos motorizados, 
de que cuida o item 18 do inciso II do art. 353 do Regulamento do ICMS, deverão antecipar 
o imposto relativo aos estoques existentes na data da publicação deste Decreto, que ainda 
não tenham sido objeto de antecipação tributária, observados os seguintes procedimentos: 

I - para efeitos de cálculo do imposto referente à antecipação tributária, 
valorar as mercadorias de acordo com os critérios previstos no art. 61, § 2º, inc. II do 
RICMS; 
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II -  recolher o ICMS apurado nos termos deste artigo em 3 (três) parcelas 
iguais nas seguintes datas: 

a) 1ª parcela: até o dia 10/12/2001; 

b) 2ª parcela: até o dia 10/01/2002; 

c) 3ª parcela: até o dia 11/02/2002. 

Parágrafo único. Ficam homologados os lançamentos referentes às 
operações de saídas de veículos promovidas no período compreendido entre o dia 22 de 
outubro de 2001 e a data da publicação deste Decreto, calculados pelo regime normal de 
apuração. 

Art. 8° Os contribuintes distribuidores, atacadistas ou revendedores, 
inclusive varejistas, de lâmpadas elétricas e eletrônicas, reator, “starter”, pilhas e baterias 
elétricas de que cuidam os itens 27 e 28 do inciso II do art. 353 do Regulamento do ICMS, 
deverão, a fim de ajustar seus estoques às regras de substituição ou antecipação tributária, 
adotar as seguintes providências em relação às mercadorias referidas neste artigo (Protoc. 
26/01): 

I - relacionar discriminadamente o estoque de mercadorias existente no 
estabelecimento em 30 de novembro de 2001, que não tenham sido, ainda, objeto de 
antecipação tributária; 

II -  para efeitos de cálculo do imposto referente à antecipação tributária, 
valorar as mercadorias de acordo com os critérios previstos no art. 61, inc. II, “a” do 
RICMS; 

III - recolher o ICMS apurado nos termos deste artigo em 3 (três) parcelas 
iguais nas seguintes datas: 

a) 1ª parcela: até o dia 31/12/2001; 

b) 2ª parcela: até o dia 31/01/2002; 

c) 3ª parcela: até o dia 28/02/2002. 

Parágrafo único. Ficarão homologados os procedimentos de antecipação do 
imposto porventura praticados no período de 1º de outubro a 30 de novembro de 2001. 

Art. 9º Os contribuintes distribuidores, atacadistas ou revendedores, 
inclusive varejistas, de lâmpadas fluorescentes de que trata o inciso XXVII do art. 32 do 
Regulamento do ICMS, deverão, a fim de ajustar seus estoques às regras de substituição ou 
antecipação tributária, adotar as seguintes providências em relação às mercadorias referidas 
neste artigo (Protoc. 26/01): 

I - relacionar discriminadamente o estoque de mercadorias existente no 
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estabelecimento em 31 de outubro de 2001, que não tenham sido, ainda, objeto de 
antecipação tributária; 

II -  para efeitos de cálculo do imposto referente à antecipação tributária, 
valorar as mercadorias de acordo com os critérios previstos no art. 61, inc. II, “a” do 
RICMS; 

III - recolher o ICMS apurado nos termos deste artigo em 3 (três) parcelas 
iguais nas seguintes datas: 

a) 1ª parcela: até o dia 10/12/2001; 

b) 2ª parcela: até o dia 10/01/2002; 

c) 3ª parcela: até o dia 10/02/2002. 

Art. 10. A Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, 
no modelo previsto no Ajuste SINIEF 11/97, de 12 de dezembro de 1997, poderá ser 
utilizada enquanto perdurar o estoque. 

Art. 11. As alterações constantes deste Decreto, relativas aos dispositivos 
abaixo indicados do Regulamento do ICMS, produzem efeitos: 

I - a partir de 04 de outubro de 2001: 

a) o caput do art. 123; 

b) o § 1º-A do art. 569; 

c) o caput e o § 2º do art. 409-A; 

II - a partir de 22 de outubro de 2001: 

a) o inciso VI do art. 17: 

b) o inciso IX e a alínea "b" do inciso XI do art. 20; 

c) o inciso VII-A do art. 28; 

d) as alíneas "b" e "f" do inciso XVIII do art. 32; 

e) o inciso II do § 2º do art. 61; 

f) o inciso VI do § 2º do art. 76; 

g) o inciso II do art. 96 e suas alíneas "a" e "b"; 

h) o item 18 do inciso II do art. 353; 
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III - a partir de 1º de janeiro de 2003, o inciso I do art. 338; 

IV- o § 2º do art. 409-A, a partir de 09 de agosto de 2001 em relação à 
adesão do Estado do Rio Grande do Norte (Protoc. 25/01) e a partir de 04 de outubro de 
2001 em relação à adesão do Estado do Espirito Santo (Protoc. 34/01); 

V - a partir de 1º de novembro de 2001, o  caput do art. 410-A e seus §§ 1º a 
15; 

VI - a partir de 1º de março de 2002, o § 16 do art. 410-A; 

VII -  a partir de 1º de dezembro de 2001, os itens 27 e 28 do inciso II do art. 
353. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário e em especial os seguintes 
dispositivos do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto nº 6.284, de 14 de março de 
1997: 

Nota: Este Decreto entra em vigor a partir de 22/11/01, c onforme disposição do art. 8º do 
Decreto 8087 de 27/12/01, DOE de 28/12/01. 

I - o inciso VI do art. 73 e o inciso V do seu § 1º; 

II - o item 30.87 do inciso II do art. 353; 

III -  o artigo 410; 

IV - o inciso II do art. 512-B; 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de 
novembro de 2001. 

CÉSAR BORGES 
Governador 

Albérico Mascarenhas 
Secretário da Fazenda 

Sérgio Ferreira 
Secretário de Governo 
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ANEXO ÚNICO 
ANEXO 2 

(Texto vigente até 31 de dezembro de 2002) 

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES 
Previsto no art. 338, I 

 (Texto vigente a partir de 01 de janeiro de 2003) 

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES 
(E RESPECTIVAS NOTAS EXPLICATIVAS) 

Previsto no art. 338, I 

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
1.000-ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO: 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento 
remetente esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário 
1.100-COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
1.101-Compra para industrialização: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento industrial de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de 
estabelecimento de outra cooperativa. 
1.102-Compra para comercialização: 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também 
serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial 
de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 
1.111-Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial: 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em 
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
1.113-Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil: 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a 
título de consignação mercantil. 
1.116-Compra para industrialização originada de encomenda para recebimento futuro: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código “1.922-Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de compra para recebimento futuro”. 
1.117-Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “1.922-
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro”. 
1.118-Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue 
pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem 
transitar pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor 
remetente diretamente ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja 
classificada, pelo adquirente originário, no código “5.120-Venda de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à 
ordem”. 
1.120-Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente: 
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do 
adquirente originário. 
1.121-Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas 
à ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
1.122-Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria 
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
1.124-Industrialização efetuada por outra empresa: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a 
industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos 
códigos “1.551-Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556-Compra de material 
para uso ou consumo”. 
1.125-Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da 
mercadoria: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras 
empresas, em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização 
não transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os 
valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos “1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556-Compra de material para uso ou 
consumo”. 
1.126-Compra para utilização na prestação de serviço: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços. 
1.150-TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
1.151-Transferência para industrialização: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização. 
1.152-Transferência para comercialização: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
1.153-Transferência de energia elétrica para distribuição: 
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
1.154-Transferência para utilização na prestação de serviço: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
1.200-DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU 
ANULAÇÕES DE VALORES 
1.201-Devolução de venda de produção do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do 
estabelecimento”. 
1.202-Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou 
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recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, 
cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros”. 
1.203-Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código “5.109-Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 
1.204-Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas no código “5.110-Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio”. 
1.205-Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação: 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
1.206-Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte: 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
1.207-Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica: 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica. 
1.208-Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
1.209-Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em 
transferência: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
1.250-COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA: 
1.251-Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização: 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de 
distribuição ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de 
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
1.252-Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial: 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica 
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa. 
1.253-Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial: 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 
1.254-Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte: 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
1.255-Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação: 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
1.256-Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural: 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
1.257-Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada: 
Classificam-se neste código as  compras de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
1.300-AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO: 
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1.301-Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas 
prestações de serviços da mesma natureza. 
1.302-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
1.303-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
1.304-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
1.305-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
1.306-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
1.350-AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE: 
1.351-Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
1.352-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
1.353-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
1.354-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação. 
1.355-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
1.356-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
1.400-ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA: 
1.401-Compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por 
estabelecimento industrial de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
1.403-Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária: 
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, 
decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
Também serão classificadas neste código as compras de mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária em estabelecimento comercial de cooperativa. 
1.406-Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária: 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
1.407-Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime 
de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
1.408-Transferência para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária: 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas no estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
1.409-Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações 
sujeitas ao regime de substituição tributária. 
1.410-Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados e vendidos pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária”. 
1.411-Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária”. 
1.414-Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas. 
1.415-Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora 
do estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária: 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas. 
1.450-SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO; 
1.451-Retorno de animal do estabelecimento produtor: 
Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de animais criados pelo 
produtor no sistema integrado. 
1.452-Retorno de insumo não utilizado na produção: 
Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação de 
animais pelo sistema integrado. 
1.500-ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE 
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EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES: 
1.501-Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação. 
1.503-Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.501-Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”. 
1.504-Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.502-Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação”. 
1.550-OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO: 
1.551-Compra de bem para o ativo imobilizado: 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
1.552-Transferência de bem do ativo imobilizado: 
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos 
em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
1.553-Devolução de venda de bem do ativo imobilizado: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “5.551-Venda de bem do ativo imobilizado”. 
1.554-Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos 
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas  tenham sido classificadas no código “5.554 - 
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”. 
1.555-Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no 
estabelecimento: 
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
1.556-Compra de material para uso ou consumo: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
1.557-Transferência de material para uso ou consumo: 
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
1.600-CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS: 
1.601-Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS: 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, 
recebidos por transferência de outras empresas. 
1.602-Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS: 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de 
saldos credores de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, 
destinados à compensação do saldo devedor do estabelecimento. 
1.603- Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária: 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de 
ICMS retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte 
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substituto, ou, ainda, quando o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte 
substituído, nas hipóteses previstas na legislação aplicável. 
1.900-OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS: 
1.901-Entrada para industrialização por encomenda: 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
1.902-Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda: 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
1.903-Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
1.904-Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
1.905-Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 
1.906-Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral. 
1.907-Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas 
para depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas 
tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao 
estabelecimento depositante. 
1.908-Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato. 
1.909-Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato. 
1.910-Entrada de bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, 
doação ou brinde. 
1.911-Entrada de amostra grátis 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
1.912-Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração. 
1.913-Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração. 
1.914-Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
1.915-Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 
1.916-Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
1.917-Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
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1.918-Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
1.919-Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas 
ou utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
1.920-Entrada de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 
1.921-Retorno de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 
1.922-Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento 
decorrente de compra para recebimento futuro. 
1.923-Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, 
em vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos 
“1.120-Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente” ou “1.121-Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do 
vendedor remetente”. 
1.924-Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados 
por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
1.925-Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do 
adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento 
industrializador, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente. 
1.926-Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de 
formação de kit ou de sua desagregação 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
1.949-Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 
2.000-ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento 
remetente esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 
2.100-COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.101-Compra para industrialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento industrial de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de 
estabelecimento de outra cooperativa. 
2.102-Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também 
serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial 
de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 
2.111-Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial 
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Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em 
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
2.113-Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a 
título de consignação mercantil. 
2.116-Compra para industrialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código “2.922-Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de compra para recebimento futuro”. 
2.117-Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “2.922-
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro”. 
2.118-Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue 
pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem Classificam-se neste código as 
compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo estabelecimento do 
adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, 
em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código “6.120-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao 
destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”. 
2.120-Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do 
adquirente originário. 
2.121-Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas 
à ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
2.122-Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria 
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
2.124-Industrialização efetuada por outra empresa 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a 
industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada  deverá ser classificada nos 
códigos “2.551-Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556-Compra de material 
para uso ou consumo”. 
2.125-Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da 
mercadoria 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras 
empresas, em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização 
não transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os 
valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se 
referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do 
estabelecimento encomendante, a entrada  deverá ser classificada nos códigos “2.551-
Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556-Compra de material para uso ou 
consumo”. 
2.126-Compra para utilização na prestação de serviço 
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Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços. 
2.150-TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.151-Transferência para industrialização 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização. 
2.152-Transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
2.153-Transferência de energia elétrica para distribuição 
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
2.154-Transferência para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
2.200-DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU 
ANULAÇÕES DE VALORES 
2.201-Devolução de venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do 
estabelecimento”. 
2.202-Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, 
cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros”. 
2.203-Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código “6.109-Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 
2.204-Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas no código “6.110-Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio”. 
2.205-Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
2.206-Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
2.207-Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica. 
2.208-Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
2.209-Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em 
transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
2.250-COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
2.251-Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de 
distribuição ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de 
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
2.252-Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica 
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa. 
2.253-Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 
2.254-Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
2.255-Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
2.256-Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
2.257-Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as  compras de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
2.300-AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
2.301-Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas 
prestações de serviços da mesma natureza. 
2.302-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
2.303-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
2.304-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
2.305-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
2.306-Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
2.350-AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
2.351-Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
2.352-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
2.353-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 



 

decreto_2001_8066.doc 

estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
2.354-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação. 
2.355-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
2.356-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
2.400-ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 
2.401-Compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por 
estabelecimento industrial de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
2.403-Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, 
decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
Também serão classificadas neste código as compras de mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária em estabelecimento comercial de cooperativa. 
2.406-Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
2.407-Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime 
de substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
2.408-Transferência para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas no estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
2.409-Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações 
sujeitas ao regime de substituição tributária. 
2.410-Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados e vendidos pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária”. 
2.411-Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou 
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recebidas de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária”. 
2.414-Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas. 
2.415-Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora 
do estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas. 
2.500-ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
2.501-Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim 
específico de exportação. 
2.503-Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.501-Remessa de produção do estabelecimento, com fim 
específico de exportação”. 
2.504-Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.502-Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
com fim específico de exportação”. 
2.550-OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO  
2.551-Compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
2.552-Transferência de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos 
em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
2.553-Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “6.551-Venda de bem do ativo imobilizado”. 
2.554-Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos 
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas  tenham sido classificadas no código “6.554-
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”. 
2.555-Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no 
estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
2.556-Compra de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
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estabelecimento. 
2.557-Transferência de material para uso ou consumo  
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
2.600-CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
2.603- Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de 
ICMS retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte 
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável. 
2.900-OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
2.901-Entrada para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
2.902-Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
2.903-Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
2.904-Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
2.905-Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 
2.906-Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral. 
2.907-Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas 
para depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas 
tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao 
estabelecimento depositante. 
2.908-Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato. 
2.909-Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato. 
2.910-Entrada de bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, 
doação ou brinde. 
2.911-Entrada de amostra grátis 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
2.912-Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração. 
2.913-Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração. 
2.914-Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
2.915-Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
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reparo. 
2.916-Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
2.917-Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
2.918-Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
2.919-Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas 
ou utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
2.920-Entrada de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 
2.921-Retorno de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 
2.922-Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento 
decorrente de compra para recebimento futuro. 
2.923-Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, 
em vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos 
“2.120-Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente” ou “2.121-Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do 
vendedor remetente”. 
2.924-Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados 
por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
2.925-Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do 
adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento 
industrializador, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente. 
2.949-Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
3.000-ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 
Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de 
alienação promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior 
3.100-COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
3.101-Compra para industrialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
3.102-Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também 
serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial 
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de cooperativa. 
3.126-Compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços. 
3.127-Compra para industrialização sob o regime de “drawback” 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão 
classificadas no código “7.127-Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 
“drawback””. 
3.200-DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU 
ANULAÇÕES DE VALORES 
3.201-Devolução de venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do 
estabelecimento”. 
3.202-Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, 
cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros”. 
3.205-Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
3.206-Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
3.207-Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes de venda de energia elétrica. 
3.211-Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback” 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento sob o regime de “drawback”. 
3.250-COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
3.251-Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de 
distribuição ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de 
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
3.300-AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
3.301-Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas 
prestações de serviços da mesma natureza. 
3.350-AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
3.351-Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
3.352-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
3.353-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de 
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
3.354-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
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estabelecimento prestador de serviços de comunicação. 
3.355-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
3.356-Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
3.500-ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
3.503-Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de 
exportação 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim 
específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “7.501 - 
Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação”. 
3.550-OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO  
3.551-Compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
3.553-Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “7.551-Venda de bem do ativo imobilizado”. 
3.556-Compra de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
3.900-OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
3.930-Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial 
aduaneiro de admissão temporária 
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada 
por regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
3.949-Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
5.000-SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento 
remetente esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário 
5.100-VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
5.101-Venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento 
industrial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
5.102-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de 
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou 
estabelecimento de outra cooperativa. 
5.103-Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículo, de produtos industrializados no estabelecimento. 
5.104-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento 
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Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. 
5.105-Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
5.106-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral 
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste 
código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da 
repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao 
estabelecimento do comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 
5.109-Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
5.110-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
5.111-Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos  industrializados no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
5.112-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação industrial. 
5.113-Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos  industrializados no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
5.114-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
5.115-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
5.116-Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922-
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”. 
5.117-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda 
para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
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que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da 
saída real da mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922-
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”. 
5.118-Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
5.119-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem  
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
5.120-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
entregues pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo 
adquirente originário, no código “1.118-Compra de mercadoria pelo adquirente originário, 
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”. 
5.122-Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do 
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
5.123-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do 
adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
5.124-Industrialização efetuada para outra empresa 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
5.125-Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da 
mercadoria 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, 
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 
5.150-TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
5.151-Transferência de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa. 
5.152-Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 
5.153-Transferência de energia elétrica 
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento 
da mesma empresa, para distribuição. 
5.155-Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
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Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma 
empresa, de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para 
armazém geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
5.156-Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma 
empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas 
para armazém geral, depósito fechado ou outro,  sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
5.200-DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
5.201-Devolução de compra para industrialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra 
para industrialização”. 
5.202-Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
comercialização”. 
5.205-Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
5.206-Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
5.207-Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica. 
5.208-Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização  
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de 
outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de 
industrialização. 
5.209-Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
5.210-Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.126-Compra 
para utilização na prestação de serviço”. 
5.250-VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
5.251-Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica 
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
5.252-Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada 
a  estabelecimento industrial de cooperativa. 
5.253-Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada 
a  estabelecimento comercial de cooperativa. 
5.254-Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
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de prestador de serviços de transporte. 
5.255 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de 
comunicação 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de prestador de serviços de comunicação. 
5.256-Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de produtor rural. 
5.257-Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
5.258-Venda de energia elétrica a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
5.300-PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
5.301-Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às 
prestações de serviços da mesma natureza. 
5.302-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
5.303-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados 
a estabelecimento comercial de cooperativa. 
5.304-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
5.305-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
5.306-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
5.307-Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
5.350-PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
5.351-Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
5.352-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
5.353-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
5.354-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
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5.355-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
5.356-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
produtor rural. 
5.357-Prestação de serviço de transporte a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
5.400-SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 
5.401-Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime 
de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as vendas de produtos 
industrializados por estabelecimento industrial de cooperativa sujeitos ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
5.402-Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição 
tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição 
tributária industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos 
do mesmo produto 
5.403-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto  
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
na condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
5.405-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituído. 
5.408-Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa, em operações com produtos sujeitos ao 
regime de substituição tributária. 
5.409-Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma 
empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária. 
5.410-Devolução de compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra 
para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária”. 
5.411-Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 
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5.412-Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo 
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.406-
Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária”. 
5.413-Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo 
do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.407-Compra de 
mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária”. 
5.414-Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 
5.415-Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do 
estabelecimento, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
5.450-SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO 
5.451-Remessa de animal e de insumo para estabelecimento produtor 
Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais e de insumos para 
criação de animais no sistema integrado, tais como: pintos, leitões, rações e medicamentos. 
5.500-REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES 
5.501-Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
5.502-Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
5.503-Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas 
com fim específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
“1.501-Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”. 
5.550-OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO  
5.551-Venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
5.552-Transferência de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
5.553-Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo 
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “1.551-Compra de 
bem para o ativo imobilizado”. 
5.554-Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
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estabelecimento. 
5.555-Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de 
terceiros, recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no 
código “1.555-Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no 
estabelecimento”. 
5.556-Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.556-Compra de material 
para uso ou consumo”. 
5.557-Transferência de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
5.600-CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
5.601-Transferência de crédito de ICMS acumulado 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de 
créditos de ICMS para outras empresas. 
5.602-Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma 
empresa, destinado à compensação de saldo devedor de ICMS 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de 
saldos credores de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à 
compensação do saldo devedor desses estabelecimentos. 
5.603- Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de 
ICMS retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte 
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável. 
5.900-OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
5.901-Remessa para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma 
empresa. 
5.902-Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador,  dos 
insumos recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de 
outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
5.903-Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
5.904-Remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
5.905-Remessa para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral. 
5.906-Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante. 
5.907-Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
5.908-Remessa de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de 
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comodato. 
5.909-Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato. 
5.910-Remessa em bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou 
brinde. 
5.911-Remessa de amostra grátis 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
5.912-Remessa de mercadoria ou bem para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 
5.913-Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos 
para demonstração. 
5.914-Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
5.915-Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
5.916-Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos 
para conserto ou reparo. 
5.917-Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil 
ou industrial. 
5.918-Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 
5.919-Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
5.920-Remessa de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 
5.921-Devolução de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 
5.922-Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para 
entrega futura 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura. 
5.923-Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada 
nos códigos “5.118-Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119-Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem”. 
5.924-Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses 
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
5.925-Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos 
insumos recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados 
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ao produto final, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
5.926-Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de 
formação de kit ou de sua desagregação 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
5.927-Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou 
deterioração 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de 
perda, roubo ou deterioração das mercadorias. 
5.928-Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da 
atividade da empresa 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades da empresa. 
5.929-Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal-ECF 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em 
operações ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal-ECF. 
5.931-Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na 
unidade da Federação onde iniciado o serviço 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou 
alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto devido pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por 
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço. 
5.932-Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela 
onde inscrito o prestador 
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido 
iniciadas em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como 
contribuinte. 
5.949-Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
6.000-SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento 
remetente esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 
6.100-VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
6.101-Venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento 
industrial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
6.102-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de 
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou 
estabelecimento de outra cooperativa. 
6.103-Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículo, de produtos industrializados no estabelecimento. 
6.104-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento 
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Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por 
meio de veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização 
ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. 
6.105-Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
6.106-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral 
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste 
código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da 
repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao 
estabelecimento do comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 
6.107-Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes 
deverão ser classificadas neste código. 
6.108-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda 
destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código. 
6.109-Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
6.110-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
6.111-Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos  industrializados no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
6.112-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação industrial. 
6.113-Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos  industrializados no 
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
6.114-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
6.115-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas  de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
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recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
6.116-Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922-
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”. 
6.117-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda 
para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da 
saída real da mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922-
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura”. 
6.118-Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
6.119-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem  
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
6.120-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, 
entregues pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo 
adquirente originário, no código “2.118-Compra de mercadoria pelo adquirente originário, 
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”. 
6.122-Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do 
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
6.123-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para 
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do 
adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
6.124-Industrialização efetuada para outra empresa 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
6.125-Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da 
mercadoria 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, 
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 
6.150-TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
6.151-Transferência de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
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para outro estabelecimento da mesma empresa. 
6.152-Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 
6.153-Transferência de energia elétrica 
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento 
da mesma empresa, para distribuição. 
6.155-Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma 
empresa, de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para 
armazém geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
6.156-Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma 
empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas 
para armazém geral, depósito fechado ou outro,  sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
6.200-DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
6.201-Devolução de compra para industrialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra 
para industrialização”. 
6.202-Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
comercialização”. 
6.205-Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
6.206-Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
6.207-Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica. 
6.208-Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização  
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de 
outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de 
industrialização. 
6.209-Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
6.210-Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.126-Compra 
para utilização na prestação de serviço”. 
6.250-VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
6.251-Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica 
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
6.252-Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada 
a  estabelecimento industrial de cooperativa. 
6.253-Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada 
a  estabelecimento comercial de cooperativa. 
6.254-Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de prestador de serviços de transporte. 
6.255-Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de prestador de serviços de comunicação. 
6.256-Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
de produtor rural. 
6.257-Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
6.258-Venda de energia elétrica a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
6.300-PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
6.301-Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às 
prestações de serviços da mesma natureza. 
6.302-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
6.303-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados 
a estabelecimento comercial de cooperativa. 
6.304-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
6.305-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
6.306-Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
6.307-Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
6.350-PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
6.351-Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
6.352-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
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6.353-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
6.354-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação  
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
6.355-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
6.356-Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
produtor rural. 
6.357-Prestação de serviço de transporte a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
6.400-SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 
6.401-Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime 
de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as vendas de produtos 
industrializados por estabelecimento industrial de cooperativa sujeitos ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
6.402-Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição 
tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição 
tributária industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos 
do mesmo produto. 
6.403-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
na condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
6.404-Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já 
tenha sido retido anteriormente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária, na condição de substituto tributário, exclusivamente nas hipóteses em que o 
imposto já tenha sido retido anteriormente. 
6.408-Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos 
para outro estabelecimento da mesma empresa, em operações com produtos sujeitos ao 
regime de substituição tributária. 
6.409-Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma 
empresa, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas  ao 
regime de substituição tributária. 
6.410-Devolução de compra para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
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em processo de industrialização cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra 
para industrialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária”. 
6.411-Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 
6.412-Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo 
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.406-
Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária”. 
6.413-Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo 
do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.407-Compra de 
mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária”. 
6.414-Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 
6.415-Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do 
estabelecimento, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
6.500-REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES 
6.501-Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
6.502-Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
6.503-Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas 
com fim específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
“2.501-Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”. 
6.550-OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO  
6.551-Venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
6.552-Transferência de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
6.553-Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo 
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imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “2.551-Compra de 
bem para o ativo imobilizado”. 
6.554-Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento. 
6.555-Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de 
terceiros, recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no 
código “2.555-Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no 
estabelecimento”. 
6.556-Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.556-Compra de material 
para uso ou consumo”. 
6.557-Transferência de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
6.600-CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
6.603-Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de 
ICMS retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte 
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável. 
6.900-OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
6.901-Remessa para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma 
empresa. 
6.902-Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador,  dos 
insumos recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de 
outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
6.903-Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
6.904-Remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
6.905-Remessa para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral. 
6.906-Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante. 
6.907-Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
6.908-Remessa de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de 
comodato. 
6.909-Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato. 
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6.910-Remessa em bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou 
brinde. 
6.911-Remessa de amostra grátis 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
6.912-Remessa de mercadoria ou bem para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 
6.913-Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos 
para demonstração. 
6.914-Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
6.915-Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
6.916-Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos 
para conserto ou reparo. 
6.917-Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil 
ou industrial. 
6.918-Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 
6.919-Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
6.920-Remessa de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 
6.921-Devolução de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 
6.922-Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para 
entrega futura 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura. 
6.923-Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada 
nos códigos “6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem”. 
6.924-Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses 
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
6.925-Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do 
adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos 
insumos recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados 
ao produto final, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
6.929-Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
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operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal-ECF 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em 
operações ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal-ECF. 
6.931-Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na 
unidade da Federação onde iniciado o serviço 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou 
alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto devido pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por 
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço. 
6.932-Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela 
onde inscrito o prestador 
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido 
iniciadas em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como 
contribuinte. 
6.949-Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
7.000-SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja 
localizado em outro país 
7.100-VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
7.101-Venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento. 
Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 
7.102-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de 
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa. 
7.105-Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
7.106-Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral 
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste 
código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da 
repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao 
estabelecimento do comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 
7.127-Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback” 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob 
o regime de “drawback”, cujas compras foram classificadas no código “3.127-Compra para 
industrialização sob o regime de “drawback””. 
7.200-DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
7.201-Devolução de compra para industrialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra 
para industrialização”. 
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7.202-Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para 
comercialização”. 
7.205-Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
7.206-Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
7.207-Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados 
indevidamente, decorrentes da compra de energia elétrica. 
7.210-Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas no código “3.126-Compra 
para utilização na prestação de serviço”. 
7.211-Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback” 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas 
em processo de industrialização sob o regime de “drawback” e não utilizadas no referido 
processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código “3.127-Compra para 
industrialização sob o regime de “drawback””. 
7.250-VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
7.251-Venda de energia elétrica para o exterior 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 
7.300-PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
7.301-Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às 
prestações de serviços da mesma natureza. 
7.350-PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
7.358-Prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinado a 
estabelecimento no exterior. 
7.500-EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO  
7.501-Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com 
finalidade específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos 
“1.501-Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação” ou “2.501-
Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”. 
7.550-OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA 
USO OU CONSUMO  
7.551-Venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
7.553-Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo 
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “3.551-Compra de 
bem para o ativo imobilizado”. 
7.556-Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “3.556-Compra de material 
para uso ou consumo”. 
7.900-OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
7.930-Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob 
amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária 
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Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de 
bens cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária. 
7.949-Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.” 


